
PORTARIA Nº. 017/2019 

 

  (Dispõe sobre afastamento de servidora efetiva, e dá outras 

providências) 

 

     FERNANDO JOSÉ GONÇALVES, Presidente da Câmara Municipal de 

Biritiba Mirim, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 

             

    RESOLVE: 

 

   Art. 1º - Em cumprimento a decisão liminar prolatada nos autos do Processo 

Digital nº 1005158-42.2019.8.26.0361, Ação Civil de Improbidade Administrativa – Violação 

aos Princípios Administrativos, recebida na Câmara Municipal de Biritiba Mirim, dia 17 de 

abril de 2019, afastar de suas funções de Procuradora Jurídica a servidora efetiva Srª. Frida 

Bichler Mastrange, por prazo indeterminado, sem prejuízo de sua remuneração. 

 

   Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Portaria correrão por conta das 

dotações próprias destinadas ao Pessoal Civil, constantes do orçamento em vigor.  

 

            Art. 3º - A Secretaria tomará as providências legais necessárias a integral 

efetivação do presente ato.  

 

   Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

  CÂMARA MUNICIPAL DE BIRITIBA MIRIM, 17 de abril de 2019. 

 

 

FERNANDO JOSÉ GONÇALVES 

Presidente da Câmara 

 

 

    LEONARDO VENANCIO MOLINA                                                 JORGE MISHIMA                         

                       1º Secretário                                                                               2º Secretário 

 

  Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Biritiba Mirim, publicada e 

afixada no Quadro de Editais, na mesma data supra. 

 

VANDERLI DA PENHA BARBOSA RENNER 

Diretora De Secretaria 

 

 

 


